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DIÁRIO OFICIAL
Secretarias de Estado

Segurança e da Defesa Social
PORTARIA Nº. 466 /2008/GS-SEDS                                               Em 18 de julho de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE dispensar WAGNER PAIVA DE GUSMÃO DORTA, Delegado de
Polícia Civil, Código GPC-601, matrícula nº. 157.320-9, de prestar serviços na Delegacia Especi-
alizada de Crimes contra o Patrimônio de Campina Grande.

PORTARIA Nº. 467/2008/GS-SEDS                                                 Em 18 de julho de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE dispensar MAIRA ROBERTA MENDES CARNEIRO, Delegado de
Polícia Civil, Código GPC-601, matrícula nº. 156.468-4, de prestar serviços na 1ª Delegacia
Distrital  de Campina Grande.

PORTARIA Nº.  468 /2008/GS-SEDS                                              Em 18 de julho de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE dispensar MAIRAM MOURA FERREIRA, Delegado de Polícia Ci-
vil, Código GPC-601, matrícula nº. 156.461-7, do encargo de responder, pelo expediente da
Delegacia de Polícia do Município de Puxinanã.

PORTARIA Nº.  469/2008/GS-SEDS                                               Em 18 de julho de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE dispensar PATRICIA PINHEIRO RICARTE, Delegado de Polícia
Civil, Código GPC-601, matrícula nº. 155.657-6, do encargo de responder, pelo expediente da
Delegacia de Polícia do Município de Areial.

PORTARIA Nº. 470/2008/GS-SEDS                                                Em 18 de julho de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE designar PATRICIA PINHEIRO RICARTE, Delegado de Polícia
Civil, Código GPC-601, matrícula nº. 155.657-6, para responder, pelo expediente da  Delegacia de
Polícia do Município de Puxinanã.

PORTARIA Nº.  471/2008/GS-SEDS                                               Em 18 de julho de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE dispensar LUIZ CARLOS PEREIRA, Delegado de Polícia Civil,
Código GPC-601, matrícula nº. 135.534-1, do encargo de responder, pelo expediente da  Delega-
cia de Polícia do Município de Olivedos.

PORTARIA Nº.  472 /2008/GS-SEDS                                               Em 18 de julho de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE designar LUIZ CARLOS PEREIRA, Delegado de Polícia Civil, Có-
digo GPC-601, matrícula nº. 135.534-1, para responder, pelo expediente da  Delegacia de Polícia
do Município de Areial.

PORTARIA Nº. 473/2008/GS-SEDS                                                 Em 18 de julho de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE designar ELIZABETH REGINA BECKMAN DE SOUZA, Delegado
de Polícia Civil, Código GPC-601, matrícula nº. 156.466-7, para prestar serviços na Delegacia
Especializada de Crimes contra a Pessoa de Campina Grande.

PORTARIA Nº474/2008/GS-SEDS                                                 Em 18  de julho de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE designar a Delegada de Polícia Civil GRACE ANNE FERREIRA
LEITE, Código GPC-601, matrícula nº. 156.493-5, para prestar serviços na qualidade de sindicante,
junto a CORREGEDORIA GERAL, sem prejuízo de suas atuais funções.

PORTARIA Nº 475/2008/SEDS                                                        Em 18 de julho de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE designar o servidor ESPEDITO TENÓRIO DE OLIVEIRA FILHO,
matrícula nº. 137.467-2, lotado nesta Secretaria, para a QUARTA REGIÃO DE POLÍCIA CIVIL,
sediada no Município de Monteiro, a fim de prestar serviços na sede daquela Delegacia Regional.

PORTARIA Nº. 476 /2008/GS-SEDS                                               Em 18 de julho de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE dispensar o Delegado de Polícia Civil HERIBERTO PAULINO DA
COSTA FILHO, Código GPC-601, matrícula nº. 135.526-1, de responder pelo expediente da
Delegacia de Polícia do Município de Montadas.

PORTARIA Nº. 477/2008/GS-SEDS                                               Em 18 de julho de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE designar o Delegado de Polícia Civil FÁBIO FACCIOLO, Código
GPC-601, matrícula nº. 156.095-6, para responder pelo expediente da Delegacia de Polícia do
Município de Montadas, cumulativamente com o cargo ora ocupado nesta Pasta.

PORTARIA nº:478/2008/SEDS João Pessoa, 18 de julho de 2008.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFE-
SA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução Normativa nº. 1.263/
2005/SEDS/PB, de 21 de outubro de 2005 e com base na Ocorrência nº. 1735/2006, conjugada
com o Laudo de Exame em Local de Ocorrência de Trânsito nº. 1591/2006/Divisão de Perícias
Externas/DC/IPC/SEDS e anexos.

RESOLVE, determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, a
cargo da Comissão Permanente de Disciplina desta Secretaria, composta pelos delegados de
Polícia Civil, GPC-601, Del. CARLOS ANTONIO AIRES DE ALBUQUERQUE, matricula:
135.511-2, como Presidente, GILSON FERNANDES DE BRITO, matrícula: 076..511-2 e
NILTON DA SILVA ALVES, matrícula: 133.188-4, como membros, a fim de apurar a responsa-
bilidade do servidor ANTONIO WILSON DA SILVA, agente de investigação, matrícula:
137.299-8, lotado nesta Pasta, em razão do servidor ter dado causa a acidente automobilístico
envolvendo a viatura prefixo 200, tipo BLAZER, de cor branca, padronizada, de placas: MON-
2097/PB; o auto GM/CORSA WIND, de placas MNS-7432/PB, de cor cinza, ano/modelo 2000 e
ainda o auto VW/CROSS FOX, de placas MNG-4802/PB, de cor prata, ano/modelo 2006, fato
ocorrido em 16/07/2006, por volta das 09:00 horas, na Rua Bancário Sérgio Guerra, Bairro dos
Bancário, nesta Capital, uma vez que o servidor conduzia a viatura sem a devida atenção e sem os
cuidados indispensáveis a segurança do trânsito, o que, em tese, configura existência de transgres-
sões disciplinares previstas no Artigo 131, incisos: XX (deixar de cumprir ou de fazer
cumprir, na esfera de suas atribuições, as leis e os regulamentos); XXIX (trabalhar
mal, intencionalmente ou por negligência); XLIX (negligenciar guarda de objetos
pertencentes à repartição e que, em decorrência da função ou para seu exercício, lhe
tenha sido confiados, possibilitando que os danifiquem ou extraviem); L (dar causa,
intencionalmente, ao extravio ou danificação de objetos pertencentes à repartição e
que, para fins mencionados no item anterior, estejam confiados a sua guarda) c/c o
Artigo 140, parágrafo único, todos da Lei 4.273/81 (Estatuto da Polícia Civil de Carreira
do Estado), devendo a Comissão Processante ora designada, facultar ao servidor acusado, os
direitos e garantias Constitucionais do Contraditório e da Ampla Defesa, de conformidade com o
Artigo 5º, inciso LV da Constituição Federal, podendo ainda oferecer em seu favor todas as
provas admitidas em Direito.

PORTARIA nº:479 /2008/SEDS  João Pessoa, 18 de julho de 2008.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFE-
SA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução Normativa nº. 1.263/
2005/SEDS/PB, de 21 de outubro de 2005 e com base na Sindicância Administrativa nº. 023/2007/
CRJ/2ªDRPC/SEDS de 09/10/2007 e anexos.

RESOLVE, determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, a
cargo da Comissão Permanente de Disciplina desta Secretaria, composta pelos delegados de
Polícia Civil, GPC-601, Del. CARLOS ANTONIO AIRES DE ALBUQUERQUE, matricula:
135.511-2, como Presidente, GILSON FERNANDES DE BRITO, matrícula: 076..511-2 e
NILTON DA SILVA ALVES, matrícula: 133.188-4, como membros, a fim de apurar a responsa-
bilidade do servidor MARCONE BENTO DE MOURA CASTRO E SILVA, agente de inves-
tigação, matrícula: 155.666-5, lotado nesta Pasta, dando conta de que o referido servidor, no
plantão regionalizado ocorrido entre os dias 05 e 07 de outubro de 2007, efetuou manobras de
direção perigosa, utilizando a viatura SANTANA, de prefixo 334, de placas MNH-6386, fato
ocorrido no Município de Boqueirão/PB e deste ato, resultou danos materiais ao aludido veículo,
o que, em tese, configura existência de transgressões disciplinares previstas no Artigo 131,
incisos: VIII (praticar ato que importe em escândalo ou que concorra para comprome-
ter a função policial); XX (deixar de cumprir ou de fazer cumprir, na esfera de suas
atribuições, as leis e os regulamentos); XXIX (trabalhar mal, intencionalmente ou por
negligência); XLIX (negligenciar guarda de objetos pertencentes à repartição e que,
em decorrência da função ou para seu exercício, lhe tenha sido confiados, possibilitan-
do que os danifiquem ou extraviem); L (dar causa, intencionalmente, ao extravio ou
danificação de objetos pertencentes à repartição e que, para fins mencionados no item
anterior, estejam confiados a sua guarda) c/c o Artigo 140, parágrafo único, todos da Lei
4.273/81 (Estatuto da Polícia Civil de Carreira do Estado), devendo a Comissão Processante
ora designada, facultar ao servidor acusado, os direitos e garantias Constitucionais do Contraditó-
rio e da Ampla Defesa, de conformidade com o Artigo 5º, inciso LV da Constituição Federal,
podendo ainda oferecer em seu favor todas as provas admitidas em Direito.

PORTARIA nº: 480 /2008/SEDS   João Pessoa, 18 de julho de 2008.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFE-
SA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução Normativa nº. 1.263/
2005/SEDS/PB, de 21 de outubro de 2005 e com base na Sindicância Administrativa nº. 028/2008/
CPC/SEDS de 15/02/2008 e anexos.

RESOLVE, determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, a
cargo da Comissão Permanente de Disciplina desta Secretaria, composta pelos delegados de
Polícia Civil, GPC-601, Del. CARLOS ANTONIO AIRES DE ALBUQUERQUE, matricula:
135.511-2, como Presidente, GILSON FERNANDES DE BRITO, matrícula: 076..511-2 e
NILTON DA SILVA ALVES, matrícula: 133.188-4, como membros, a fim de apurar a responsa-
bilidade do servidor RAFAEL UMBELINO NUNES DE MELO, agente de investigação, ma-
trícula: 155.696-7, lotado nesta Pasta, pelos fatos constante na denúncia do Juízo da Comarca
da Cidade de Coremas/PB, comunicado através do ofício nº. 1.274/2007, de 09/11/2007 e seus
apensos (Processo nº. 05620070011459), da lavra da Juíza de Direito Substituta Drª. ASCIONE
ALENCAR LINHARES, cujo teor atribui ao servidor, conduta incompatível com a função polici-
al, quando em 28/10/2007, estacionou seu veículo no meio da Avenida Getúlio Vargas, centro –
Coremas/PB, impedindo, por completo, o livre tráfego de veículos e ao lhe ser solicitado pelo Sr.
LUCIANO CAVALCANTE PONTES (vítima), comerciante naquele Município, para retirar o
veiculo onde se encontrava estacionado, o servidor afirmou ser um policial e sacou, incontinenti,
uma arma de fogo, apontando na direção da vítima, tendo a vítima deixado o local, indo buscar o
apoio da Polícia Militar, a qual prendeu o servidor, conduzindo-o a sujeição da autoridade policial,
que lavrou o TCO nº. 249/07, sendo este encaminhado ao Judiciário daquela Comarca, o que, em
tese, configura a existência de transgressões disciplinares previstas no Artigo 131, incisos: VIII
(praticar ato que importe em escândalo ou que concorra para comprometer a função
policial); XX (deixar de cumprir ou de fazer cumprir, na esfera de suas atribuições, as
leis e os regulamentos); XXIX (trabalhar mal, intencionalmente ou por negligência);
XXXVII (fazer uso indevido de arma que lhe haja sido confiado para o serviço); XLVIII
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(prevalecer-se, abusivamente, da condição de funcionário policial) c/c o Artigo 140,
parágrafo único, e ainda c/c Artigo 149, inciso X, todos da Lei 4.273/81 (Estatuto da
Polícia Civil de Carreira do Estado), devendo a Comissão Processante ora designada, facultar
ao servidor acusado, os direitos e garantias Constitucionais do Contraditório e da Ampla Defesa,
de conformidade com o Artigo 5º, inciso LV da Constituição Federal, podendo ainda oferecer
em seu favor todas as provas admitidas em Direito.

PORTARIA nº: 481 /2008/SEDS  João Pessoa, 18 de  julho  de 2008.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFE-
SA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução Normativa nº. 1.263/
2005/SEDS/PB, de 21 de outubro de 2005 e com base na Sindicância Administrativa nº. 006/2007/
CRJ/2ª DRPC/SEDS de 22/05/2007.

RESOLVE, determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, a
cargo da Comissão Permanente de Disciplina desta Secretaria, composta pelos delegados de
Polícia Civil, GPC-601, Del. CARLOS ANTONIO AIRES DE ALBUQUERQUE, matricula:
135.511-2, como Presidente, GILSON FERNANDES DE BRITO, matrícula: 076..511-2 e
NILTON DA SILVA ALVES, matrícula: 133.188-4, como membros, a fim de apurar a responsa-
bilidade do servidor BRUNO VICTOR GERMANO, delegado de Polícia Civil, matrícula:
155.346-1, lotado nesta Pasta, pelos fatos denunciados e constantes na Sindicância Administrati-
va nº: 006/2007/CRJ/2ªDRPC/SEDS, dando conta de que o referido servidor, quando se encontra-
va no plantão centralizado da Central de Polícia da 2ª DRPC – Campina Grande/PB, em 13/05/
2007, cobrou fiança indevida, além de efetuar prisão ilegal em desfavor da senhora MARIA
GORETTI SANTOS, fato ocorrido, no Município de Campina Grande/PB, constituindo, em tese,
transgressões disciplinares previstas no Artigo 131, incisos: VIII (praticar ato que importe
em escândalo ou que concorra para comprometer a função policial); IX (receber propi-
nas, comissões, presentes ou auferir vantagens e proveitos pessoais, de qualquer espé-
cie e sob qualquer pretexto, em razão das atribuições que exerce); XV (praticar a usura
em qualquer de suas formas); XX (deixar de cumprir ou de fazer cumprir, na esfera de
suas atribuições, as leis e os regulamentos); XXIX (trabalhar mal, intencionalmente
ou por negligência); XL (omitir-se no zelo da integridade física ou moral dos presos sob
sua guarda); LVI (ordenar ou executar medida privativa de liberdade individual, sem
as formalidades legais ou com abuso de poder);  LVII (submeter pessoa, sob sua guarda
ou custódia, a vexame ou constrangimento não autorizado em Lei); e LX (cobrar
carceragem, custas, emolumentos ou qualquer outra despesa que não tenha apoio em
Lei) c/c o Artigo 140, parágrafo único, e  ainda c/c Artigo 149, inciso X, todos da Lei
4.273/81 (Estatuto da Polícia Civil de Carreira do Estado), devendo a Comissão Processante
ora designada, facultar ao servidor acusado, os direitos e garantias Constitucionais do Contraditó-
rio e da Ampla Defesa, de conformidade com o Artigo 5º, inciso LV da Constituição Federal,
podendo ainda oferecer em seu favor todas as provas admitidas em Direito.

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/PB

PORTARIA Nº 095/2008-DS   João Pessoa, 18 de julho de 2008.

             O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTA-
DUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 9º,
I, da Lei nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto Estadual nº 7.065, de 08.10.76,
modificado pelo artigo nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979 e, em
conformidade com o que consta nos Processos nºs 01000.008964/2008-24,  01000.008966/
2008-13 e 01000.008974/2008-61 -DETRAN;

R E S O L V E:
I-Designar os Militares Estaduais, abaixo relacionados, para exercerem a função

de Agentes de Autoridade de Trânsito, com jurisdição sobre o Estado da Paraíba, de conformi-
dade com o Artigo 280, § 4º, da Lei nº 9.503 de 23 de setembro de 1997:

MATRÍCULA NOME
521.552-8 Valter Luciano Souza
515.339-5 João Alves da Costa
523.470-1 Alberto Hardman Resende Mendes
II-Encaminhe-se à Diretoria de Engenharia, para conhecimento e adoção dos

procedimentos legais, junto a Central de Controle e Instrução de Processos de Autos de Infrações
de Trânsito-CIPAI.

PORTARIA Nº 096/2008-DS   João Pessoa, 21 de julho de 2008.

           O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADU-
AL DE TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º,
I, da Lei nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo
artigo nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979 e em conformidade com o que
estabelece a Resolução nº 74/1998, Portaria nº 47 do DENATRAN e o Processo nº 01000.005358/
2008-57-DETRAN-PB;

R E S O L V E:
I-Designar os servidores, Blaudecílio Veríssimo Filho, mat. 3919-5 (Le-

gislação de Trânsito), Maximiano Vasconcelos Machado, mat. 3070-8 (Noções de Enge-
nharia de Trânsito), Germana Marques de Lucena Stropp, mat. 0659-9 (Psicologia de
Trânsito), Carlos Jorge Moura, mat. 3783-4 (Mecânica Básica e Manutenção de Veículos),
Carlismar Lacerda R. Tavares, mat. 3718-4 (Direção Defensiva), João Leite Guimarães
Neto, mat. 3033-3 (Prática de Direção), Maria da Conceição Ferraz de Oliveira, mat.
0767-6 (Proteção ao Meio Ambiente e Cidadania), Edjane Luna da Silva, mat. 3794-0
(Técnica de Ensino e Didática), Maria de Fátima Toscano de Medeiros, mat.3088-1 (Ética
Profissional) e Maria de Fátima Rodrigues de Athayde, mat. 3723-1 (Orientação Educaci-

onal), para ministrarem aulas no CURSO DE INSTRUTOR DE TRÂNSITO, período de 01 de
setembro a 21 de outubro de 2008, no horário das 19:00 às 22:30 horas; Designar os
servidores, Manoel Soares da Silva, mat. 3298-1 (Noções de Administração Geral/Adminis-
tração de Trânsito), Carlos Jorge Moura, mat. 3783-4 (Noções de Direito Administrativo) e
Rosânia das Graças de A. Lima, mat. 3926-8 (Chefia e Liderança), para ministrarem aulas
no CURSO DE DIRETOR GERAL, período de 27 de outubro a 07 de novembro de 2008,
no horário das 19:00 às 22:30 horas; Designar os servidores,  Carlismar Lacerda
Ramalho, mat. 3718-4 (Administração Escolar/Metodologia de Ensino) e Germana Mar-
ques Lucena, mat. 0659-9 (Psicologia Educacional), para ministrarem aulas no CURSO DE
DIRETOR DE ENSINO, período de 10 a 19 de novembro de 2008, no horário das 19:00 às
22:30 horas; Designar Eliane Abrantes da Silva Souza, mat. 3676-5 (Coordenadora),
Rizomar Cordeiro de Oliveira, mat. 0446-4 (Secretária), Ivoneide Rodrigues do Nasci-
mento, mat. 3168-2 (Auxiliar) e José Alves da Silva, mat. 3542-4 (Apoio), a se realizar no
período de 01 de setembro a 19 de novembro de 2008, nas dependências da SEDE DO DEPAR-
TAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/PB, RUA EMÍLIA BATISTA CELANI,
S/N – MANGABEIRA VII, NESTA CAPITAL.

II-Encaminhe-se à Diretoria de Engenharia, para conhecimento e os procedi-
mentos legais junto ao setor competente.

PORTARIA Nº 097/2008-DS  João Pessoa, 22 de julho de 2008.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º, I, da Lei n-º 3.848,
de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7065, de 08.10.76, modificado pelo artigo nº 24, do
Decreto Estadual nº 7.960 e, em conformidade com o que dispõe o artigo 131 e seguintes, da Lei
Complementar nº 58/2003;

R E S O L V E:
I-Instaurar Sindicância para apurar as irregularidades apontadas no processo nº

01000.008126/2008-51 - DETRAN, devendo a Comissão Permanente de Sindicância, apresentar
relatório conclusivo no prazo de trinta dias.

II-A presente Portaria entra em vigor, a partir da data de sua publicação;
III-Encaminhe-se à Comissão Permanente de Sindicância, para conhecimento e

procedimentos legais.

EDITAL

O DETRAN/PB – Departamento Estadual de Trânsito através do Programa Capacitar, em con-
formidade com o que estabelece a Resolução nº 74/98  – CONTRAN  de 19.11.98 e a Portaria nº
47 do DENATRAN, torna público a abertura da inscrição do curso de Examinador de Trânsito
para os funcionários do órgão, no período de 28 de julho a 01 de agosto de 2008.

INSCRIÇÕES:
· Setor de Seleção e Desenvolvimento.
· Fone: (0XX83) - 3216-2626
· Horário: 07h40minh às 13h20minh

PERÍODO DE REALIZAÇÃO DO CURSO: 11 de agosto a 10 de outubro de 2008.
LOCAL: Detran sede
HORARIO: 19:00 às 22:30
CARGA HORÁRIA: 170h
VAGAS LIMITADAS: Máximo de 40 participantes.

NORMAS DISCIPLINARES:
O CANDIDATO INSCRITO DEVERÁ:
01. Freqüentar diariamente das 19:00 às 22:30 horas, sendo tolerado no máximo 25% (vinte e
cinco por cento) das faltas; por disciplina.
02. Ingressar na sala de aula com até 10 (dez) minutos de tolerância;
03. Não se ausentar do local das aulas sem a prévia autorização da Coordenação, equipe de apoio
e/ou Professores;
04. Assinar o espelho de freqüência, no final de cada aula;
05. Obedecer o horário determinado para o intervalo;
06. Não permanecer no corredor do prédio;
07. Comportar-se adequadamente dentro dos princípios éticos, morais e profissionais, sob pena de
ser considerada falta grave sua reincidência três vezes seguidas;
08. Trajar-se adequadamente, não sendo permitido o uso de (shorts,
bermudas, camisetas regatas, chinelos etc)
09. Cumprir todas as tarefas solicitadas pelos professores, inclusive as avaliações finais, sem as
quais não poderá receber o certificado;
10. No caso de faltar alguma avaliação, o candidato terá o prazo de até 48 horas para justificar sua
falta na coordenação, mediante atestado médico;
11. A aprovação dar-se-á ao aluno que obtiver o grau mínimo de 7,0 (sete) em cada prova, por
disciplina;
12.  candidato terá direito a recuperação até no máximo (02 duas) disciplinas, ultrapassado este
limite será automaticamente reprovado;
13. O candidato não terá direito a dependência, no caso de reprovação, terá que se inscrever em
novo curso;
14. O resultado final das avaliações será divulgado pela Controladoria
     Regional de Trânsito e o aluno terá um prazo de (03) três dias
     para  solicitar revisão das referidas provas.
15. O candidato terá direito as faltas abaixo discriminadas por disciplina:
· LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO = 5 faltas
· NOÇÕES DE ENGENHARIA DE TRÂNSITO = 3 faltas
· PSICOLOGIA DE TRÂNSITO = 3 faltas
· MEDICINA DE TRÂNSITO= 2 faltas
· MECÂNICA BÁSICA E MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS = 3 faltas
· DIREÇÃO DEFENSIVA = 3 faltas
· PRÁTICA DE DIREÇÃO = 3 falta
· PROTEÇÃO AO MEIO  AMBIENTE E CIDADANIA = 4 faltas
· PREVENÇÃO DE ACIDENTES = 2 faltas
· PRIMEIROS SOCORROS = 2 faltas
· TÉCNICA DE ENSINO E DIDÁTICA = 4 faltas
· ORIENTAÇÃO EDUCACIONAL= 3 faltas
· ÉTICA PROFISSIONAL= 3 faltas
· NOÇÕES DE LIBRAS = 2 faltas
· NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL = 3 faltas
· ADMINISTRAÇÃO DE TRÂNSITO = 2 faltas
· CHEFIA E LIDERANÇA = 2 faltas
· NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO = 2 faltas
· METODOLOGIA DE ENSINO= 3 faltas
· PSICOLOGIA EDUCACIONAL = 2 faltas
· ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR – 3 faltas

João Pessoa/PB, 22 de julho de 2008.
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EDITAL:

O DETRAN/PB – Departamento Estadual de Trânsito, através do Programa CAPACITAR e em
conformidade com o que estabelece a Resolução nº 74/98  – CONTRAN  de 19.11.98 e a Portaria
nº 47 do DENATRAN, torna público a abertura de inscrições e período de realização dos Cursos de
Instrutor de Trânsito, Diretor Geral e Diretor de Ensino para Centro de Formação de Condutores
– CFC, no período de 06 a 20 de agosto de 2008 - Curso de Instrutor de Trânsito e 01 a 17 de
outubro de 2008 - Cursos de Diretor Geral e Diretor de Ensino, com vagas limitadas, sendo:
Instrutor de Trânsito – 80 (oitenta)  vagas;   Diretor Geral- 40 (quarenta) vagas e Diretor de
Ensino- 40 (quarenta) vagas, devendo os interessados procurar a Divisão de Educação de Trânsito,
na Sede do Órgão, munidos da seguinte documentação:

XEROX autenticada:
· Identidade;
· CPF;
· Carteira Nacional de Habilitação;
· Comprovante de conclusão do 2º grau para quem se interessar pelo Curso de Instrutor de
Trânsito;
· Comprovante de conclusão de nível superior para quem se interessar pelo Curso de Diretor Geral
e Diretor de Ensino.

ORIGINAIS:
· Laudo do Teste Psicológico;
· 01 fotografia 3 x 4.

MODALIDADE DE PAGAMENTO:
· Pagamento no ato da inscrição no valor de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais), para o Curso de
Instrutor de Trânsito e R$ 100,00 (cem reais), para os cursos de: Diretor Geral e Diretor de
Ensino, respectivamente.

PRÉ- REQUISITOS:
· Ser maior de 21 anos;
· Escolaridade comprovada de 2º grau e/ou superior;
· Ter no mínimo dois anos de habilitação;
· Não Ter sofrido nenhuma infração de natureza grave ou gravíssima nos últimos doze meses;
· Ser aprovado em exame psicológico para fins pedagógicos e/ou  administração escolar;
· Ser aprovado nas disciplinas do Curso de Instrutor de Trânsito para quem pretender fazer o Curso
de Diretor Geral e Diretor de Ensino.

PERÍODO DOS CURSOS:
· Instrutor de Trânsito – 01 de setembro a 21 de outubro de 2008.
                             (Carga Horária 146 horas/aula)
· Diretor Geral – 27 de outubro a 07 de novembro de 2008.
                   (Carga Horária – 34 horas/aula)
· Diretor de Ensino- 10 a 19 de novembro de 2008.
           (Carga Horária – 28 horas/aula)

INSCRIÇÕES:
· Divisão de Educação de Trânsito (DET) – Fone e Fax (0xx83)- 3216-2530
Horário: 07h30min às 12h30min

NORMAS DISCIPLINARES:
O CANDIDATO INSCRITO DEVERÁ:
01. Ingressar na sala de aula com até 10 (dez) minutos de tolerância;
02. Não se ausentar do local das aulas sem a prévia autorização da Coordenação, equipe de apoio
e/ou Professores;
03. Assinar o espelho de freqüência, no final de cada aula;
04. Obedecer ao horário determinado para o intervalo;
05. Não permanecer no corredor do prédio;
06. Comportar-se adequadamente dentro dos princípios éticos, morais e profissionais, sob pena de
ser considerada falta grave sua reincidência três vezes seguidas;
07. Trajar-se adequadamente, não sendo permitido o uso de (shorts, bermudas, camisetas regatas,
chinelos etc...)
08. Não é permitido o acesso às dependências da Instituição e/ou sala de aula sem o devido uso do
crachá;
09. Cumprir todas as tarefas solicitadas pelos professores, inclusive as avaliações finais, sem as
quais não poderá receber o certificado;
10. No caso de faltar alguma avaliação, o candidato terá o prazo de até 48 horas para justificar sua
falta na coordenação mediante atestado médico;
11. A aprovação dar-se-á ao aluno que obtiver o grau mínimo de 7,0 (sete) em cada prova, por
disciplina;
12. O candidato terá direito a recuperação até no máximo (02 duas) disciplinas, ultrapassado este
limite será automaticamente reprovado;
13. O candidato não terá direito a dependência, no caso de reprovação terá que se inscrever em
novo curso;
14. . O resultado final das avaliações será divulgado pela Controladoria Regional de Trânsito e o
aluno terá um prazo de (03) três dias para  solicitar revisão das referidas provas.
15. O candidato terá direito as faltas abaixo discriminadas por disciplina:
LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO = 5 faltas
NOÇÕES DE ENGENHARIA DE TRÂNSITO = 3 faltas
PSICOLOGIA DE TRÂNSITO = 3 faltas
MEDICINA DE TRÂNSITO= 2 faltas
MECÂNICA BÁSICA E MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS = 3 faltas
DIREÇÃO DEFENSIVA = 3 faltas
PRÁTICA DE DIREÇÃO = 3 falta
PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE E CIDADANIA = 4 faltas
PREVENÇÃO DE ACIDENTES = 2 faltas
PRIMEIROS SOCORROS = 2 faltas
TÉCNICA DE ENSINO E DIDÁTICA = 4 faltas
ORIENTAÇÃO EDUCACIONAL= 3 faltas
ÉTICA PROFISSIONAL= 3 faltas
NOÇÕES DE LIBRAS = 2 faltas
NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL = 3 faltas
ADMINISTRAÇÃO DE TRÂNSITO = 2 faltas
CHEFIA E LIDERANÇA = 2 faltas
NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO = 2 faltas
METODOLOGIA DE ENSINO= 3 faltas
PSICOLOGIA EDUCACIONAL = 2 faltas
ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR – 3 faltas

João Pessoa/PB, 21 de julho de 2008.

Controladoria Geral do Estado
*----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------*
*ESTADO DA PARAIBA COMPARATIVO DA RECEITA ORCADA COM A ARRECADADA PAGINA 1*
*CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO ANEXO 10*
*CONTADORIA GERAL DO ESTADO RECURSOS DO TESOURO 30/06/2008*
*----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------*
* * * * * DIFERENCAS *
* CODIGO * E S P E C I F I C A C A O * ORCADA * ARRECADADA *----------------------------------*
* * * * * PARA MAIS PARA MENOS *
*----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------*
1000.00.00 RECEITAS CORRENTES 5.197.209.782,86 2.634.749.897,62 0,00 2.562.459.885,24
1100.00.00 RECEITA TRIBUTARIA 1.957.767.098,43 1.059.368.085,23 0,00 898.399.013,20
1110.00.00 IMPOSTOS 1.953.988.098,43 1.058.521.332,68 0,00 895.466.765,75
1112.00.00 IMPOSTO SOBRE O PATRIMONIO E A RENDA 224.858.000,00 128.220.095,46 0,00 96.637.904,54
1112.04.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROV DE QQ NATUREZA 153.529.000,00 75.772.261,85 0,00 77.756.738,15
1112.04.31 IRRF SOBRE OS RENDIMENTOS DO TRABALHO 152.075.000,00 75.438.979,06 0,00 76.636.020,94
1112.04.34 IRRF SOBRE OUTROS RENDIMENTOS 1.454.000,00 333.282,79 0,00 1.120.717,21
1112.05.00 I P V A 68.726.000,00 50.210.679,03 0,00 18.515.320,97
1112.05.01 IPVA COTA DO ESTADO 34.363.000,00 25.105.339,51 0,00 9.257.660,49
1112.05.02 IPVA COTA DOS MUNICIPIOS 34.363.000,00 25.105.339,52 0,00 9.257.660,48
1112.07.00 I T C D 2.603.000,00 2.237.154,58 0,00 365.845,42
1113.00.00 IMPOSTO SOBRE A PRODUCAO E A CIRCULACAO 1.729.130.098,43 930.301.237,22 0,00 798.828.861,21
1113.02.00 I C M S 1.729.130.098,43 930.301.237,22 0,00 798.828.861,21
1113.02.01 ICMS COTA DO ESTADO 1.296.847.326,06 697.725.927,91 0,00 599.121.398,15
1113.02.02 ICMS COTA DOS MUNICIPIOS 432.282.772,37 232.575.309,31 0,00 199.707.463,06
1120.00.00 TAXAS 3.779.000,00 846.752,55 0,00 2.932.247,45
1121.00.00 TAXAS PELO EXERCICIO DO PODER DE POLICIA 200.000,00 244.276,20 44.276,20 0,00
1121.99.00 OUTRAS TAXAS PELO EXERCICIO PODER DE POLICIA 200.000,00 244.276,20 44.276,20 0,00
1121.99.01 TAXAS FESP/PODER DE POLICIA 200.000,00 244.276,20 44.276,20 0,00
1122.00.00 TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS 3.579.000,00 602.476,35 0,00 2.976.523,65
1122.99.00 OUTRAS TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS 3.579.000,00 602.476,35 0,00 2.976.523,65
1122.99.01 TAXA FESP/PRESTACAO DE SERVICOS 3.239.000,00 546.880,03 0,00 2.692.119,97
1122.99.99 OUTRAS TAXAS 340.000,00 55.596,32 0,00 284.403,68
1300.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 22.639.000,00 18.632.311,67 0,00 4.006.688,33
1310.00.00 RECEITA IMOBILIARIA 3.000,00 36.925,32 33.925,32 0,00
1311.00.00 ALUGUEIS 3.000,00 36.925,32 33.925,32 0,00
1320.00.00 RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS 21.635.000,00 18.594.896,35 0,00 3.040.103,65
1322.00.00 DIVIDENDOS 840.000,00 533.466,19 0,00 306.533,81
1325.00.00 REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS 20.795.000,00 18.061.430,16 0,00 2.733.569,84
1325.01.00 REM. DE DEPOSITOS DE RECURSOS VINCULADOS 11.395.000,00 7.337.710,22 0,00 4.057.289,78
1325.01.02 REM. DE DEP. RECURSOS VINCULADOS - FUNDEB 0,00 3.766.562,79 3.766.562,79 0,00
1325.01.08 REM. DE DEP. RECURSOS VINCULADOS - FUNCEP 1.200.000,00 1.177.492,32 0,00 22.507,68
1325.01.09 REM. DE DEP. RECURSOS VINCULADOS - CIDE 3.400.000,00 34.136,87 0,00 3.365.863,13
1325.01.99 REM OUTROS DEP. DE RECURSOS VINCULADOS 6.795.000,00 2.359.518,24 0,00 4.435.481,76
1325.02.00 REM. DE DEPOSITOS DE RECURSOS NAO VINCULADOS 9.400.000,00 10.723.719,94 1.323.719,94 0,00
1325.02.99 REM DE OUTROS DEP DE RECURSOS NAO VINCULADO 9.400.000,00 10.723.719,94 1.323.719,94 0,00
1390.00.00 OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS 1.001.000,00 490,00 0,00 1.000.510,00
1600.00.00 RECEITA DE SERVICOS 1.000,00 23.950,01 22.950,01 0,00
1600.05.00 SERVICOS DE SAUDE 0,00 23.950,01 23.950,01 0,00
1600.05.99 OUTROS SERVICOS DE SAUDE 0,00 23.950,01 23.950,01 0,00
1600.13.00 SERVICOS ADMINISTRATIVOS 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00
1600.13.02 SERVICOS DE VENDAS DE EDITAIS 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00
1700.00.00 TRANSFERENCIAS CORRENTES 3.029.417.684,43 1.501.304.863,08 0,00 1.528.112.821,35
1720.00.00 TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 2.633.233.308,77 1.437.625.909,15 0,00 1.195.607.399,62
1721.00.00 TRANSFERENCIAS DA UNIAO 2.232.204.308,77 1.209.023.575,29 0,00 1.023.180.733,48
1721.01.00 PARTICIPACAO NA RECEITA DA UNIAO 2.093.957.866,79 1.158.134.884,62 0,00 935.822.982,17

1721.01.01 COTA-PARTE F P E 2.058.269.866,79 1.141.271.137,12 0,00 916.998.729,67
1721.01.12 COTA-PARTE I P I 8.688.000,00 4.147.484,10 0,00 4.540.515,90
1721.01.13 COTA-PARTE C I D E 27.000.000,00 12.713.816,64 0,00 14.286.183,36
1721.01.32 COTA-PARTE DO IOF - OURO 0,00 2.446,76 2.446,76 0,00
1721.22.00 TRANSF. DA COMPENS. FINANCEIRA 6.472.701,47 3.938.405,75 0,00 2.534.295,72
1721.22.20 COMPENS. FINANC. EXT. MINERAL-CFEM 408.000,00 259.396,85 0,00 148.603,15
1721.22.70 COTA-PARTE FDO ESPEC.PETROLEO-FEP 6.064.701,47 3.679.008,90 0,00 2.385.692,57
1721.33.00 TRANSF. DE RECURSOS DO SUS 25.553.906,78 11.064.706,15 0,00 14.489.200,63
1721.35.00 TRANSF. DE RECURSOS DO FNDE 90.807.833,73 33.578.899,03 0,00 57.228.934,70
1721.35.01 TRANSF. DO SALARIO EDUCACAO 8.000.000,00 5.876.255,96 0,00 2.123.744,04
1721.35.99 OUTRAS TRANSF. DIRETAS DO FNDE 82.807.833,73 27.702.643,07 0,00 55.105.190,66
1721.36.00 TRANSF FINANC ICMS - DESONERACAO - LC N.87/9 6.652.000,00 2.102.343,77 0,00 4.549.656,23
1721.99.00 OUTRAS TRANSFERENCIAS DA UNIAO 8.760.000,00 204.335,97 0,00 8.555.664,03
1721.99.99 DEMAIS TRANSFERENCIAS DA UNIAO 8.760.000,00 204.335,97 0,00 8.555.664,03
1724.00.00 TRANSF. MULTIGOVERNAMENTAIS 401.029.000,00 228.602.333,86 0,00 172.426.666,14
1724.01.00 TRANSF. DE RECURSOS - FUNDEB 392.871.000,00 221.364.517,96 0,00 171.506.482,04
1724.02.00 TRANSF REC COMPLEM UNIAO-FUNDEB 8.158.000,00 7.237.815,90 0,00 920.184,10
1740.00.00 TRANSFERENCIAS DO EXTERIOR 3.000,00 0,00 0,00 3.000,00
1760.00.00 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS 396.181.375,66 63.678.953,93 0,00 332.502.421,73
1761.00.00 TRANSF DE CONV DA UNIAO E SUAS ENTIDADES 394.849.143,66 63.458.953,93 0,00 331.390.189,73
1761.04.00 TRANSF DE CONV DA UNIAO DEST A COMBATE FOME 9.000.000,00 0,00 0,00 9.000.000,00
1761.99.00 OUTRAS TRANSF. DE CONVENIOS DA UNIAO 385.849.143,66 63.458.953,93 0,00 322.390.189,73
1761.99.01 TRANSF. CONV DA UNIAO E SUAS ENTID/ADM INDI 53.699.406,16 34.566.997,16 0,00 19.132.409,00
1761.99.02 PROGRAMA DE ACELERACAO DO CRESCIMENTO 184.381.337,50 17.800.000,00 0,00 166.581.337,50
1761.99.99 DEMAIS TRANSF DE CONVENIOS DA UNIAO 147.768.400,00 11.091.956,77 0,00 136.676.443,23
1763.00.00 TRANSF. CONV DOS MUNICIPIOS E DE SUAS ENTID 700.000,00 0,00 0,00 700.000,00
1763.99.00 OUTRAS TRANSF. DE CONV DOS MUNICIPIOS 700.000,00 0,00 0,00 700.000,00
1764.00.00 TRANSF DE CONV DE INSTITUICOES PRIVADAS 632.232,00 220.000,00 0,00 412.232,00
1900.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 187.385.000,00 55.420.687,63 0,00 131.964.312,37
1910.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA 55.949.000,00 12.802.706,90 0,00 43.146.293,10
1911.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS 23.552.000,00 6.721.279,00 0,00 16.830.721,00
1911.41.00 MULTAS E JUROS DE MORA DO IPVA 4.993.000,00 1.025.657,40 0,00 3.967.342,60
1911.42.00 MULTAS E JUROS DE MORA DO ICMS 18.559.000,00 5.695.621,60 0,00 12.863.378,40
1913.00.00 MULTAS E JRS DE MORA DIVIDA ATIVA TRIBUTOS 16.879.000,00 783.873,43 0,00 16.095.126,57
1913.14.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA-IPVA 5.000.000,00 0,00 0,00 5.000.000,00
1913.15.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA-ICMS 11.879.000,00 783.873,43 0,00 11.095.126,57
1919.00.00 MULTAS DE OUTRAS ORIGENS 15.518.000,00 5.297.554,47 0,00 10.220.445,53
1919.50.00 MULTAS POR AUTO DE INFRACAO 9.583.000,00 4.318.257,15 0,00 5.264.742,85
1919.99.00 OUTRAS MULTAS 5.935.000,00 979.297,32 0,00 4.955.702,68
1920.00.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES 3.469.000,00 1.809.225,37 0,00 1.659.774,63
1921.00.00 INDENIZACOES 97.000,00 0,00 0,00 97.000,00
1921.99.00 OUTRAS INDENIZACOES 97.000,00 0,00 0,00 97.000,00
1922.00.00 RESTITUICOES 3.372.000,00 1.809.225,37 0,00 1.562.774,63
1922.01.00 RESTITUICOES DE CONVENIOS 1.715.000,00 789.119,57 0,00 925.880,43
1922.10.00 COMPENS. FINANC. ENTRE O RGPS E O RPPS 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00
1922.99.00 OUTRAS RESTITUICOES 1.656.000,00 1.020.105,80 0,00 635.894,20
1930.00.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA 9.684.000,00 1.548.832,17 0,00 8.135.167,83
1931.00.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA 9.684.000,00 1.548.832,17 0,00 8.135.167,83
1931.14.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IPVA 1.000,00 1.794,41 794,41 0,00
1931.15.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO ICMS 9.683.000,00 1.547.037,76 0,00 8.135.962,24
1990.00.00 RECEITAS DIVERSAS 118.283.000,00 39.259.923,19 0,00 79.023.076,81
1990.99.00 OUTRAS RECEITAS 118.283.000,00 39.259.923,19 0,00 79.023.076,81
1990.99.01 CORRECAO MONETARIA DO ICMS 35.282.000,00 2.946.766,73 0,00 32.335.233,27
1990.99.02 CORRECAO MONET INCIDENTE DE OUTROS TRIBUTOS 24.000,00 6.754,24 0,00 17.245,76
1990.99.03 CORRECAO MONETARIA DA DIVIDA ATIVA-ICMS 21.662.000,00 1.570.560,28 0,00 20.091.439,72
1990.99.06 REC DO FUNDO DE COMBATE E ERRAD DA POBREZA 43.800.000,00 26.133.011,20 0,00 17.666.988,80
1990.99.07 CORRECAO MONET DA DIVIDA ATIVA DO IPVA 48.000,00 626,71 0,00 47.373,29
1990.99.08 CORR MONET INCIDENTE MULTA P/INFRAC DO ICMS 2.439.000,00 1.139.316,58 0,00 1.299.683,42
1990.99.99 OUTRAS RECEITAS DIVERSAS 15.028.000,00 7.462.887,45 0,00 7.565.112,55
2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 157.591.000,00 21.329.668,12 0,00 136.261.331,88
2100.00.00 OPERACOES DE CREDITO 110.915.000,00 21.329.668,12 0,00 89.585.331,88
2110.00.00 OPERACOES DE CREDITO INTERNAS 70.270.000,00 21.329.668,12 0,00 48.940.331,88
2114.00.00 OPER. DE CRED. INTERNAS - CONTRATUAIS 70.270.000,00 21.329.668,12 0,00 48.940.331,88
2114.03.00 OPER DE CRED INTERNAS P/ PROG DE SANEAMENTO 31.633.000,00 10.209.885,03 0,00 21.423.114,97
2114.03.01 PRO-SANEAR II 15.000.000,00 0,00 0,00 15.000.000,00
2114.03.02 PRO-SANEAMENTO 16.633.000,00 10.209.885,03 0,00 6.423.114,97
2114.05.00 OP CRED INTERNAS P/ PROG MODERNIZ ADM PUBLI 5.367.000,00 0,00 0,00 5.367.000,00
2114.05.01 PMAE 2.367.000,00 0,00 0,00 2.367.000,00
2114.05.02 PROFISCO 3.000.000,00 0,00 0,00 3.000.000,00
2114.07.00 OP CRED INTERNAS P/ PROG DE MORADIA POPULAR 33.270.000,00 11.119.783,09 0,00 22.150.216,91
2114.07.01 PRO-MORADIA 33.270.000,00 11.119.783,09 0,00 22.150.216,91
2120.00.00 OPERACOES DE CREDITO EXTERNA 40.645.000,00 0,00 0,00 40.645.000,00
2123.00.00 OPER. DE CRED. EXTERNAS - CONTRATUAIS 40.645.000,00 0,00 0,00 40.645.000,00
2123.99.00 OUTRAS OPER. DE CRED. EXTERNAS - CONTRATUAIS 40.645.000,00 0,00 0,00 40.645.000,00
2123.99.01 PROJETO COOPERAR 3.145.000,00 0,00 0,00 3.145.000,00
2123.99.02 DER/BIRD - RODOVIAS 37.500.000,00 0,00 0,00 37.500.000,00
2500.00.00 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 46.676.000,00 0,00 0,00 46.676.000,00
2590.00.00 OUTRAS RECEITAS 46.676.000,00 0,00 0,00 46.676.000,00

91000.00.00 DEDUCOES DA RECEITA CORRENTE -636.684.385,34 -335.994.931,18 0,00 -300.689.454,16
91100.00.00 DEDUCOES DA RECEITA TRIBUTARIA -256.989.376,43 -125.844.397,05 0,00 -131.144.979,38
91110.00.00 DEDUCAO DOS IMPOSTOS -256.989.376,43 -125.844.397,05 0,00 -131.144.979,38
91112.00.00 DED. IMP. S/ O PATRIM. E A RENDA -5.597.000,00 -3.158.568,68 0,00 -2.438.431,32
91112.05.00 DED REC IPVA P/ FORMACAO FUNDEB -5.250.000,00 -2.897.321,10 0,00 -2.352.678,90
91112.05.01 DED REC IPVA - ESTADO P/ FORMACAO FUNDEB -5.250.000,00 -2.897.321,10 0,00 -2.352.678,90
91112.07.00 DED REC ITCD P/ FORMACAO FUNDEB -347.000,00 -261.247,58 0,00 -85.752,42
91113.00.00 DED IMP. S/ PRODUCAO E A CIRCULACAO -251.392.376,43 -122.685.828,37 0,00 -128.706.548,06
91113.02.00 DED REC ICMS P/ FORMACAO FUNDEB -251.392.376,43 -122.685.828,37 0,00 -128.706.548,06
91113.02.01 DED REC ICMS - ESTADO P/ FORMACAO FUNDEB -251.392.376,43 -122.685.828,37 0,00 -128.706.548,06
91700.00.00 DEDUCOES DAS TRANSFERENCIAS CORRENTES -379.695.008,91 -210.150.534,13 0,00 -169.544.474,78
91720.00.00 DED. DAS TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS -379.695.008,91 -210.150.534,13 0,00 -169.544.474,78
91721.00.00 DED. DAS TRANSFERENCIAS DA UNIAO -379.695.008,91 -210.150.534,13 0,00 -169.544.474,78
91721.01.00 DED DAS RECEITAS DE TRANSFERENCIAS DA UNIAO -378.476.008,91 -209.765.174,53 0,00 -168.710.834,38

91721.01.01 DED. REC. P/ FORM. FUNDEB-FPE -377.282.008,91 -209.194.999,24 0,00 -168.087.009,67
91721.01.12 DED. REC. P/ FORM. FUNDEB-IPI EXPORTACAO -1.194.000,00 -570.175,29 0,00 -623.824,71
91721.36.00 DED. REC. P/ FORM FUNDEB-ICMS LC-87/96 -1.219.000,00 -385.359,60 0,00 -833.640,40
*----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------*
* T O T A I S 4.718.116.397,52 2.320.084.634,56 0,00 2.398.031.762,96*
*----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------*

*----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------*
*ESTADO DA PARAIBA *** DESPESA EMPENHADA *** PAG 01*
*CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO CONSOLIDACAO GERAL SEGUNDO A NATUREZA ECONOMICA DA DESPESA ANEXO 2 *
*CONTADORIA GERAL DO ESTADO RECURSOS DO TESOURO 30/06/2008*
*----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------*
*CODIGO * E S P E C I F I C A C A O * * * *
* * * SUBELEMENTO/ITEM * ELEMENTO *CATEG./SUBCATEG.ECON.*
*----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------*

300000 DESPESAS CORRENTES 1.816.717.801,59
310000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.155.097.309,60
319000 APLICACOES DIRETAS 1.155.097.309,60
319001 APOSENTADORIAS E REFORMAS 102.158.252,96
319003 PENSOES 44.081.281,14
319004 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 698.700,29
319009 SALARIO-FAMILIA 1.071.953,69
319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 712.639.622,84
319012 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL MILITAR 114.056.117,80
319013 OBRIGACOES PATRONAIS 14.455.105,65
319016 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 4.091.256,37
319017 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL MILITAR 14.400,00
319034 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE T 41.058,68
319091 SENTENCAS JUDICIAIS 3.644.076,13
319092 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 17.757.468,43
319094 INDENIZACOES RESTITUICOES TRABALHISTAS 199.843,13
319096 RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO 685.963,06
319100 APLICACAO DIRETA DECORRENTE DE OPR. ENTRE ORG. FUND. E E 139.502.209,43
319113 OBRIGACOES PATRONAIS 139.502.209,43
320000 JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 51.639.523,02
329000 APLICACOES DIRETAS 51.639.523,02
329021 JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 50.506.273,07
329022 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 1.133.249,95
329025 ENCARGOS SOBRE OPERACOES DE CREDITO POR ANTECIPACAO DA R 0,00
329091 SENTENCAS JUDICIAIS 0,00
330000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 609.980.968,97
332000 TRANSFERENCIAS A UNIAO 490.644,00
332041 CONTRIBUICOES 490.644,00
333000 TRANSFERENCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL 1.499,90
333030 MATERIAL DE CONSUMO 1.499,90
333036 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 0,00
333039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 0,00
334000 TRANSFERENCIAS A MUNICIPIOS 269.771.424,91
334039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 7.501.159,46
334041 CONTRIBUICOES 3.822.820,50
334081 DISTRIBUICAO DE RECEITAS 258.447.444,95
335000 TRANSFERENCIAS A INSTITUICOES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIV 21.830.588,72
335035 SERVICOS DE CONSULTORIA 0,00
335039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 7.483.339,74
335041 CONTRIBUICOES 11.860.691,18
335043 SUBVENCOES SOCIAIS 2.486.557,80
338000 TRANSFERENCIAS AO EXTERIOR 0,00
338036 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 0,00
339000 APLICACOES DIRETAS 317.886.811,44
339004 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 396.100,14
339005 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS 36.115,43
339008 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS 380.207,86

339010 OUTROS BENEFICIOS DE NATUREZA SOCIAL 0,00
339013 OBRIGACOES PATRONAIS 938.767,37
339014 DIARIAS - CIVIL 6.195.315,72
339015 DIARIAS - MILITAR 2.091.840,00
339018 AUXILIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 372.742,42
339019 AUXILIO-FARDAMENTO 0,00
339020 AUXILIO FINANCEIRO A PESQUISADORES 536.123,22
339030 MATERIAL DE CONSUMO 69.960.516,26
339031 PREMIACOES CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTIFICAS, DESPORTIV 0,00
339032 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 31.402.941,59
339033 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 5.373.691,77
339035 SERVICOS DE CONSULTORIA 575.756,61
339036 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 28.879.608,10
339037 LOCACAO DE MAO-DE-OBRA 7.717.407,30
339039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 92.155.460,82
339045 EQUALIZACAO DE PRECOS E TAXAS 0,00
339046 AUXILIO-ALIMENTACAO 9.019.434,37
339047 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 18.166.893,17
339048 OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 5.732.885,31
339049 AUXILIO-TRANSPORTE 1.346.912,40
339091 SENTENCAS JUDICIAIS 911.900,85
339092 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 31.400.634,71
339093 INDENIZACOES E RESTITUICOES 4.295.556,02
400000 DESPESAS DE CAPITAL 222.364.193,08
440000 INVESTIMENTOS 123.191.561,69
444000 TRANSFERENCIAS A MUNICIPIOS 11.753.634,99
444041 CONTRIBUICOES 0,00
444051 OBRAS E INSTALACOES 10.026.558,38
444052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.727.076,61
445000 TRANSFERENCIAS A INSTITUICOES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIV 1.225.383,14
445039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 0,00
445041 CONTRIBUICOES 2.232,00
445051 OBRAS E INSTALACOES 1.143.776,04
445052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 79.375,10
449000 APLICACOES DIRETAS 110.212.543,56
449014 DIARIAS - CIVIL 279.311,00
449030 MATERIAL DE CONSUMO 227.071,64
449035 SERVICOS DE CONSULTORIA 112.826,69
449039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 1.081.100,21
449051 OBRAS E INSTALACOES 78.880.544,09
449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 13.085.044,17
449092 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 16.546.645,76
449093 INDENIZACOES E RESTITUICOES 0,00
450000 INVERSOES FINANCEIRAS 4.461.161,16
454000 TRANSFERENCIAS A MUNICIPIOS 0,00
454061 AQUISICAO DE IMOVEIS 0,00
455000 TRANSFERENCIAS A INSTITUICOES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIV 0,00

455061 AQUISICAO DE IMOVEIS 0,00
459000 APLICACOES DIRETAS 4.461.161,16
459061 AQUISICAO DE IMOVEIS 3.014.649,53
459062 AQUISICAO DE PRODUTOS PARA REVENDA 0,00
459065 CONSTITUICAO OU AUMENTO DE CAPITAL DE EMPRESAS 1.239.971,97
459066 CONCESSAO DE EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 206.539,66
459092 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 0,00
459093 INDENIZACOES E RESTITUICOES 0,00
460000 AMORTIZACAO DA DIVIDA 94.711.470,23
469000 APLICACOES DIRETAS 94.711.470,23
469071 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 94.711.470,23
900000 RESERVA DE CONTINGENCIA 0,00
990000 RESERVA DE CONTINGENCIA 0,00
999000 RESERVA DE CONTINGENCIA 0,00
999900 RESERVA DE CONTINGENCIA 0,00
999999 RESERVA DE CONTINGENCIA 0,00

*** T O T A L G E R A L *** 2.039.081.994,67
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Administração
PORTARIA Nº 217/GS/SEAD  João Pessoa, 21 de julho de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo
em vista o que consta do Processo n. º  08.014.557-4/SEAD,

RESOLVE, de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003,  exonerar, a pedido, RODRIGO BEZERRA PESSOA, do cargo de Professor
de Educação Básica 3, matrícula 159.806-6, lotado na Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

PORTARIA Nº 218/GS/SEAD  João Pessoa, 21 de julho de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo
em vista o que consta do Processo n. º  08.014.221-4/SEAD,

RESOLVE, de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003,  exonerar, a pedido, REGINA CELLY NOGUEIRA DA SILVA, do cargo
de Professor de Educação Básica 3, matrícula 87.837-5, lotada na Secretaria de Estado da
Educação e Cultura.

PORTARIA Nº 219/GS/SEAD  João Pessoa, 21 de julho de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo
em vista o que consta do Processo n. º  08.014.302-4/SEAD,

RESOLVE, de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003,  exonerar, a pedido, ANTONIO FERNANDO LEAL, do cargo de Professor de
Educação Básica 1, matrícula 59.529-2, lotado na Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

RESENHA Nº 185/2008 EXPEDIENTE DO DIA: 19 / 07 / 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto n. º 26.817 de 02 de fevereiro de 2006,
tendo em vista Parecer da GERÊNCIA DA CENTRAL DE PERÍCIA MÉDICA e PARECER
NORMATIVO N. º 02/2000-PJSA, publicado no D.O.E. de 03.01.2001, despachou os Processos
de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA abaixo relacionados:
PROCESSO N O M E MATRÍCULA DESPACHO
08.012.897-1 DJACI FERREIRA DE SOUSA 028.395-9 DEFERIDO
08.012.505-1 GILVAN MARTINHO DE OLIVEIRA COELHO 045.032-4 DEFERIDO
08.011.897-6 MILTON FERREIRA DE MORAIS 087.061-7 DEFERIDO
08.012.495-0 LINALDO TOMÉ DE ARAUJO 147.735-8 DEFERIDO
08.011.410-5 NEUZA BERTO DA SILVA 370.018-6 DEFERIDO
08.012.225-6 CLAUDIO DE SÁ PEREIRA 503.482-5 INDEFERIDO
08.011.040-1 MARIA NILZA MALZAC 968.767-0 DEFERIDO
08.012.063-6 JOSEFA LINHARES ARRUDA 970.616-0 DEFERIDO

PORTARIA CONJUNTA Nº 001/GP/PBPREV/SAD    João Pessoa, 21 de julho de 2008

O Secretário da Administração do Estado e o Presidente da PBprev –
Paraíba Previdência, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVEM:
Designar os servidores POLLYANNA MARIA LORETO MEIRA, matrícula nº

460.008-8(Presidente), ELIELTON DA SILVA LIMA, matrícula nº 612.149-7, ESTÁCIO
RANGEL DE FARIAS FILHO, matrícula nº 460.054-1, lotados na PBPREV, RUI RAMALHO
DE FREITAS, matrícula nº 79.312-4, JOSENIRA GOMES DE ARAUJO, matrícula nº 88.684-0,
JUVENITA MONTEIRO DE PONTES, matrícula nº 80.355-3 e MARIA DO SOCORRO
GOMES, matrícula nº78.288-2, lotados na Secretaria da Administração do Estado, como mem-
bros e, GEOVANA  SILVA STUCKERT, matrícula nº 612.468-2-PBPREV,  como suplente, para
comporem a COMISSÃO DE AUTOMATIZAÇÃO DOS CÁLCULOS DE BENEFÍCIO DE
PENSÃO DA PBPREV.

Administração / PBPREV - Paraíba Previdência

PBPREV - Paraíba Previdência
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA – A – Nº 723

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 12161-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA JOSÉ SÉRGIO DUARTE, Professora de Educação Básica 2,
matrícula nº 69.818-1, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto
no art. 40, §1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 10 de julho de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 740

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 4613-07,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora JUDITE

PINTO NÓBREGA, Auxiliar de Serviço, matrícula nº 128.462-2, lotada na Secretaria de
Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 40, §1º, III, alínea “b” da
Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o
art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 11 de julho de 2008

Infra-Estrutura
SUPLAN - SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO
PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO

PORTARIA/GS/Nº 109/2008, de 22 de julho de 2008.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA SUPLAN - SUPERINTENDÊNCIA
DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO, no uso de suas atribuições
e, ainda, de conformidade com o que estabelece o Art. 87, inciso III, da Lei nº 8.666/93,

CONSIDERANDO os fatos elencados no processo licitátorio nº 0305/06, que
trata da execução dos serviços de reforma da E.E.E.F.M. Maestro José Siqueira, no município de
Conceição, neste Estado, objeto do Contrato PJU/Nº 118/2006, celebrado com a Superintendên-
cia de Obras do Plano de Desenvolvimento do Estado (SUPLAN) e a firma CONSTRUTORA
HIDRO PERFURAÇÃO LTDA;

CONSIDERANDO o total descaso da Empresa supra referida em relação a execu-
ção dos serviços contratados;

CONSIDERANDO, ainda, ter sido concedida a supra referida firma, através de
convocação feita, a oportunidade para sua defesa sobre as irregularidades verificadas pelo Departa-
mento Técnico da SUPLAN, sem que a mesma Empresa viesse a emitir qualquer pronunciamento;

RESOLVE, aplicar a firma CONSTRUTORA HIDRO PERFURAÇÃO LTDA,
CNPJ Nº 04.830.606/0001-05, a pena de SUSPENSÃO, por 06 (seis) meses, de participação em
licitações e impedimento de contratar com a SUPLAN, tudo de acordo com o disposto no Art. 87,
inciso III, da Lei nº 8666/93.

A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

RÁDIO TABAJARA – SUPERINTENDÊNCIA DE RADIODIFUSÃO

Portaria nº 002/2008 – GS.  João Pessoa, 22 de julho de 2008.

O SUPERINTENDENTE DA RÁDIO TABAJARA – SUPERINTENDÊNCIA DE
RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 30, inciso VI, do Regimento
Interno, aprovado pelo Decreto nº 14.391, de 14 de abril de 1992, e nos termos da Lei Federal nº
10.520, de 17 de julho de 2002 e do Decreto Estadual nº 24.649, de 02 de dezembro de 2003,

R E S O L V E designar o servidor ANTÔNIO CARLOS ACIOLY FILHO,
matrícula nº 6715494, para funcionar como PREGOEIRO, nos processos licitatórios que utili-
zem a modalidade de Pregão, e os servidores JOSÉ CARLOS DA SILVA, matrícula nº 149-0 e
GENESIO CARNEIRO LEAL FILHO, matrícula nº 21-3, para constituírem a Equipe de Apoio,
na realização dos trabalhos. Na ausência do Pregoeiro, designo a servidora MARIA DAS GRA-
ÇAS CHAGAS DE OLIVEIRA, matrícula nº 55-8, para substituí-lo.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunicação Institucional

Educação e Cultura
UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB

PORTARIA/UEPB/GR/771/2008

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, inciso X, do Estatuto da Instituição, de acordo com o
processo n°. 04.304/2008,

RESOLVE:
Nomear, ELENICE COSTA SANTOS, para exercer o cargo de ASSESSOR

ADMINISTRATIVO NIVEL III, símbolo NAA-3, com lotação na Pró-Reitoria de Pós Gradua-
ção e Pesquisa - PRPGP.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação,
Campina Grande, 18 de julho de 2008.

RESENHA/UEPB/GR/134/2008

A Reitora da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, no uso das suas
atribuições que lhe confere o artigo 45, inciso VII do Estatuto da Instituição, DEFERIU o seguinte
processo:
LOTAÇAO PROCESSO MAT. NOME ASSUNTO
CEDUC 02.390/2008 1.21241-9 João Damasceno Gratificação de Doutorado

Campina Grande, 18 de julho de 2008.

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

Ementas de Resoluções Aprovadas pelo CEE
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ATO N º 23/2008

A Procuradora Geral  do Estado em exercício, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo
138, da Constituição do Estado, c/c o artigo 8º e seguintes da Lei Complementar estadual nº 42, de
16 de dezembro de 1986, e o artigo 23 do Decreto nº 11.822 (Regulamento da Procuradoria Geral
do Estado), APROVOU os Pareceres Jurídicos abaixo discriminados:

Procuradoria Geral do Estado, em  22 de Julho de 2008.

Parecer nº Solicitante Assunto Situação 
PGE/47/2008 ASPOCEP – ASSOCIAÇÃO DOS 

SERVIDORES DA POLICIA 
CIENTÍFICA DO ESTADO DA 
PARAÍBA 

ENQUADRAMENTO  
EM PCCR DE 
AGENTES  
ESTRANHOS AOS 
QUADROS 

IMPOSSIBILIDADE 
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